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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
0015/2025 
 
CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS, PARA ATENDER NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ-BA. 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
345.14.04/2025 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 127.025,39 (Cento e vinte e sete mil, vinte e cinco reais e trinta e 
nove centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 09/06/2025 às 8h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM   

mailto:licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 345.14.04/2025 
 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio do Setor de Licitação e 

Contratos, sediado na Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, CEP: 45.140-000, Itambé – BA, 

realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 025/2023, de 22 de março de 2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa do ramo para fornecimento de material de comunicação visual e 

gráficos, para atender necessidades das diversas secretarias da prefeitura municipal de 

itambé-ba. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas, através do endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste edital de 

licitação durante período de apresentação de Proposta de Preços. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens que aferirem total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação 

é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA ME E 

EPP (NÃO SE APLICA) 

4.1. Quando adequada aplicação do dispositivo legal. 

4.2. Conforme instituído no art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06, com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/14, fica reservada uma cota no percentual de 

XX,XX% (XXXXXXX) do valor total do objeto, assegurada preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte.  
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4.2.1. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, conforme situações 

previstas no artigo 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147/14, ressalvado o seguinte:  

4.2.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem preço do primeiro colocado. 

4.2.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este 

tenha sido menor do que o obtido na cota reservada 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
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cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
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ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo; 

6.1.4. Fabricante (se pertinente). 

6.1.4.1. Não há necessidade de envio de Proposta de Preços física (PDF/DOC ou 

DOCX). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10. Das Garantias: 

6.10.1. Será exigido das licitantes garantia de proposta em conformidade com o Art. 

58 da Lei federal nº 14.133/21: 

6.10.1.1.  A garantia de Proposta será de 1% (um por cento) do valor da proposta 

inicial apresentada pela licitante; 

6.10.1.2.  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

6.10.1.3. A licitante que prestar Garantia de Proposta na modalidade de Caução 

em Dinheiro, deverá solicitar sua devolução através do e-mail: 

financas.itambe@gmail.com, obedecendo ao prazo especificado. 

6.10.1.4.  Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 

em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.10.1.5.  A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 

trata o § 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.10.1.6. A licitante que não apresentar a Garantia de Proposta, terá sua 

proposta rejeitada sumariamente. 

6.10.2. Poderá ser exigido das licitantes garantia de execução contratual em 

conformidade com o Art. 96 da Lei federal nº 14.133/21: 

6.10.2.1. A garantia de execução contratual será de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato; 
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6.10.2.2. A garantia de execução contratual deverá ser apresentada nunca em 

prazo inferior a 30 (trinta) dias, estando vinculado à apresentação dela a assinatura 

do contrato; 

6.10.2.3. Nos casos de contratação de saldo de Ata de Registro de Preços, a 

empresa convocada deverá apresentar Garantia de execução contratual no prazo de 

15 (quinze) dias após a convocação para assinatura do mesmo, sobre pena de 

rescisão contratual; 

6.11. A critério da administração, os prazos para apresentação de garantias de execução 

contratual, poderão ser prorrogados por igual período. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.23.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.23.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

mailto:licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br
http://www.itambe.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 14 de 46 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 5.5 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. Os descontos superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor referencial, são 

passivos de diligencia; 

8.8.2. Os descontos superiores a 70% (setenta por cento) do valor referencial, 

deverão ser de oficio diligenciados. 

8.8.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.3.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.3.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

mailto:licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br
http://www.itambe.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 15 de 46 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivo de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Concluída a fase de aceitação da proposta de preços, o pregoeiro dará início a fase 

de habilitação que consistirá na análise da documentação de habilitação da empresa 

licitante classificada em primeiro lugar para o item.  

9.2. A licitante que tiver o menor preço para o item, aceito pelo Pregoeiro, deverá 

comprovar sua habilitação, enviando documentação comprobatória na forma estabelecida 

na legislação no prazo de 2 (duas) horas, via sistema por meio eletrônico pela opção 

“DOCUMENTOS” do sistema www.licitanet.com.br, para que seja impressa pelo Pregoeiro 

e juntada ao processo.  

9.2.1. Para comprovar autenticidade na documentação de habilitação enviada 

anteriormente via sistema, a licitante deverá encaminhar no prazo máximo de 01 (um) 

dia útil, as cópias autenticadas ou originais para que seja dada fé pública aos 

documentos pelo Pregoeiro ou membro da equipe de apoio.  

9.2.2. A não remessa dos documentos no prazo acima indicado acarretará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

9.2.3. Quando a documentação apresentada, estiver autenticação digital, ou for 

mantida em site de consulta pública e gratuita, a licitante fica desobrigada de atender as 

exigências do item 9.2.1. 

9.3. Para Habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados a documentação relativa 

a: 

9.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar a 

mailto:licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br
http://www.itambe.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 16 de 46 

inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

9.3.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrava, mando pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de Inidôneos, 

mando pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.3.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

9.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrava, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.5. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.3.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.4. Relativos À Habilitação Jurídica:  

9.4.1. Cédula de identidade dos responsáveis; 

9.4.2. Registro comercial, 

9.4.3. No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, 

9.4.4. Em se tratando de sociedades comerciais,  

9.4.5. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, 
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9.4.6. No caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, decreto de autorização, 

9.4.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.5. Relativos À Qualificação Técnica:  

9.5.1. Pelo menos um, ou mais Atestados de Capacidade Técnica operacional 

firmada (s) por entidade (s) da Administração Pública ou empresa (s) privada(s), os quais 

comprovem que a licitante fornece ou está fornecendo, de forma satisfatória, os produtos 

compatíveis com o objeto deste Pregão; 

9.5.2. A contratada deverá possuir equipe com experiência e conhecimentos 

técnicos adequados que viabilizem a boa prestação dos serviços e a qualidade dos 

produtos. É fundamental a garantia de que os serviços deverão ser realizados em 

maquinário apropriado, que atenda às necessidades apresentadas pelo MEC para cada 

demanda. 

9.5.3. Todos os serviços deverão ser prestados, produzidos, gerados ou criados 

conforme designações, especificações, quantidades, qualidade, gramaturas, dimensões, 

formatos, acabamentos e demais características informadas exclusivamente por meio de 

Ordens de Serviço. 

9.5.4. Os trabalhos a serem impressos poderão ser disponibilizados pelo MEC por 

meio físico ou por meio digital, devendo a CONTRATADA, para tanto, possuir programas 

de leitura compatíveis com arquivos com as seguintes extensões: .doc, docx, .xls, .xlsx, 

.ppt, .pptx, .psd, .odt, .ods, .odp, .indd, .ai, .eps, .tif, .jpg, .gif, .png, .bmp, .pict, .pg m, .pdf, 

.indd, .cdr, Word Art, Clipart ou similares 

9.6. Relativos À Qualificação Econômico-Financeira:  

9.6.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante.  

9.6.1.2. Comprovante de Capital Social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do 

valor estimado de contratação. 

9.7. Relativos À Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

9.7.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

9.7.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

9.7.1.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  
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9.7.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela 

Procuradoria Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 de 

30/12/1981 (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela Secretaria da 

Fazenda do Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de dezembro de 1981;  

9.7.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

9.7.1.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;  

9.7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 

12.440/2011.  

9.7.1.8. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:  

9.7.1.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.7.1.8.1.1. Havendo necessidade de regularização da documentação fiscal e 
trabalhista que compõe a referida Documentação de Habilitação, a licitante 
vencedora, em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, da data da convocação, prorrogáveis 
por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, ESTADO DA 
BAHIA, para apresentação da documentação pendente de regularização 
(art. 43, § 1°, da Lei 123/2006); 

9.7.1.8.1.2. Não havendo a regularização no prazo estabelecido no subitem 
imediatamente anterior, implicará em decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/21, sendo facultado 
à Administração convocar às licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura de contrato, ou fracassar a licitação.  

9.8. Relativos À Declarações: 

9.8.1. Declaração Conjunta – assinada no sistema no momento da apresentação da 

Proposta de Preços. 

9.8.2. Declaração constando os dados, os contatos da empresa e indicação de 

responsável para assinatura do contrato, com as seguintes informações: Nome 

completo, RG, CPF, Endereço, Profissão, Contato telefônico e E-mail, atualizados. 

Deverá ser informado se o representante é administrador ou procurador. 

9.9. Relativos Às Garantias 

9.9.1. A licitante deverá apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do 

valor da Proposta Inicial apresentada pela licitante. 
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9.9.2. As garantias deverão ser prestadas em conformidade com o Art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

9.9.3. Nos casos em a licitante optar por apresentar Garantia em dinheiro, esta 

deverá ser feita na seguinte conta bancária: AGÊNCIA 0282-8, CONTA CORRENTE: 29413-6, 

BANCO DO BRASIL, favorecido Prefeitura Municipal Itambé Conta Movimento. 

9.9.4. A licitante que não apresentar a Garantia de Proposta, terá sua proposta 

rejeitada sumariamente. 

9.9.5. A garantia de proposta na modalidade de Caução em Dinheiro, será devolvida 

aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.9.6. A licitante que prestar Garantia de Proposta na modalidade de Caução em 

Dinheiro, deverá solicitar sua devolução através do e-mail: financas.itambe@gmail.com, 

obedecendo do prazo especificado. 

9.10. Documentos apresentados que não foram solicitados não serão impressos. 

9.11. Requisito temporais/Condições de entrega:  

9.11.1.  Os produtos e serviços necessitam serem de primeira qualidade, de acordo 

com as normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT (NBR) e demais NORMAS INTERNACIONAIS certificadas pela ABNT ainda, 

atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional 

do Meio Ambiente – CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE – MS/ANVISA e Lei Federal nº 

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação;  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 
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11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br. 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  

http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, 

no E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

15.11.3. ANEXO III – Termo de Referência 

15.11.4. ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar 

Itambé-BA, 23 de maio de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
ADRIANA SOUZA ALVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 345.14.04/2025 
 
 
 

ANEXO – I 
 

1. DO OBJETO 

❖ Ata de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo 

para fornecimento de material de comunicação visual e gráficos, para atender 

necessidades das diversas secretarias da prefeitura municipal de Itambé-BA, 

especificações contidas no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

❖ A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESOLVE registrar os preços 

das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação nº 0048/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, Decreto Municipal nº 025/2023 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR 

❖ O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

❖ Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

❖ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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❖ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

❖ consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

❖ A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

❖ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

❖ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

❖ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

❖ O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

❖ As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

❖ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

❖ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5, desde que seja 
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destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

❖ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

❖ A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

❖ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

❖ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

❖ A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

❖ O instrumento contratual de que trata o item 7. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

❖ Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

❖ Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

❖ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 
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❖ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

❖ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

❖ Mantiverem sua proposta original.  

❖ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

❖ O registro a que se refere o item 7. tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

❖ Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

❖ A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

❖ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

❖ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 11. 

❖ O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

❖ Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

❖ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
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❖ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

❖ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

❖ Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

❖ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

❖ Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

❖ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

❖ Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

❖ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

❖ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  
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❖ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

❖ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

❖ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

❖ Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

❖ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

❖ Na hipótese prevista no item 11, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

❖ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

❖ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

❖ Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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❖ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

❖ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

❖ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 7, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

❖ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

❖ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

❖ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

❖ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

❖ O remanejamento somente poderá ser feito: 

❖ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

❖ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

❖ O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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❖ Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

❖ Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

❖ Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

❖ Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

❖ O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

❖ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

❖ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

❖ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

❖ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

❖ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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❖ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11. será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

❖ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

❖ O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

❖ Por razão de interesse público; 

❖ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

❖ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

12. DAS PENALIDADES 

❖ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

❖ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

❖ É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

❖ O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências que possam afetar o fornecimento do objeto, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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13. DA FISCALIZAÇÃO.  

❖ Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

❖ Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos 

produtos. 

❖ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

❖ Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

❖ A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, 

não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela 

execução. 

❖ A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento. 

❖ Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

❖ As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela 

fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas 

providências a serem tomadas. 

❖ A Gestão desta Ata de Registro de Preços será realizada pelo senhor: Reginaldo 

Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no 

CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 

Administração, enquanto a Fiscalização o senhor Alexsandro Tamburi de 

Andrade, cadastro de pessoa física nº 051.187.915-61.  Número da matrícula nº 

30202037, Funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Administração do 

Município de Itambé-BA. 
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14.  DA ENTREGA DOS MATÉRIAS REGISTRADOS NESTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

❖ Os materiais deverão ser entregues no prazo de 7 dias corridos a contar a partir da 

emissão da ordem de fornecimento, o local constará na ordem de fornecimento . 

❖ Os matérias deverão atender às exigências previstas na planilha do item 1.1 do 

Termo de Referência, anexo deste Edital de Licitação. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

❖ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO I do EDITAL. 

❖ No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

❖ Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 345.14.04/2025 

 
 

ANEXO – II 
 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA E A EMPRESA 
........................................ NA FORMA ABAIXO: 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-
Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 
119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 
45140-000, Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345.14.04/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0015/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 0015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa do ramo para fornecimento de material de comunicação 
visual e gráficos, para atender necessidades das diversas secretarias da prefeitura 
municipal de Itambé-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   A administração poderá exigir a apresentação de garantia de execução a depender 
do vulto e dos riscos que envolva a contratação de acordo com o estabelecido no item 
6.10.2. do edital desta licitação. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV). 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 
25%  do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% 
a 25%  do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO.  

17.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas.     

17.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade nos 

produtos. 

17.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

17.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, 

não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução. 

17.6. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Fornecimento. 

17.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 
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17.8. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela 

fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura 

dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a 

serem tomadas. 

17.9. A gestão contrato será realizada pelo senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 

do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, 

funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a 

Fiscalização o senhor Alexsandro Tamburi de Andrade, cadastro de pessoa física nº 

051.187.915-61.  Número da matrícula nº 30202037, Funcionária desta prefeitura, lotada 

na Secretaria de Administração do Município de Itambé-BA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Itambé-Bahia para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Itambé BA, XX de ........... de 2025. 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:1- 
2-  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 345.14.04/2025 

 
 
 

ANEXO – III e IV 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Nº 345.14.04/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO 

VISUAL E GRÁFICOS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA. 

 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Vl Ref. Vl Total 

1 

ACRÍLICO C/ ADESIVO: PLACA DE ACRÍLICO DE 1 A 3 
MM DE ESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE VINIL 
ADESIVO IMPRESSO DIGITALMENTE COM TINTA À 
BASE DE SOLVENTE. ACABAMENTO RECORTADO 
ELETRONICAMENTE, CONFORME LAYOUT DE 
PRODUÇÃO. M² 8 R$ 539,48 R$ 4.315,84 

2 

ADESIVO VINIL LEITOSO: ADESIVO ACRÍLICO 
LEITOSO COM IMPRESSÃO DIGITAL À BASE DE 
SOLVENTE. POSSUI ALTA RESISTÊNCIA À ÁGUA E 
AOS RAIOS UV. ESPESSURA DO VINIL: 0,10 MM. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA 
RURAL. M² 30 R$ 102,89 R$ 3.086,70 

3 

ADESIVO VINIL RECORTADO (DIE-CUT): ADESIVO DE 
VINIL RECORTADO COM PRECISÃO, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DIE-CUT, PARA CRIAR FORMAS 
ESPECÍFICAS COMO LOGOTIPOS OU MENSAGENS. 
IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE, 
RESISTENTE À ÁGUA E AOS RAIOS UV. ESPESSURA 
DO VINIL: 0,10 MM. INSTALAÇÃO À CARGO DA 
CONTRATADA, DEVENDO SER REALIZADA NO LOCAL 
INFORMADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS 
E/OU ZONA RURAL. M² 40 R$ 163,33 R$ 6.533,20 

4 

BLOCO DE ANOTAÇÕES: PAPEL APERGAMINHADO 
90 G/M², 50 FOLHAS POR BLOCO, CAPA COUCHÊ 
300 G/M², IMPRESSÃO OFFSET COLORIDA (4X0). 
TAMANHO DO MATERIAL: 145 X 205 MM. UN. 200 R$ 8,45 R$ 1.690,00 

5 

BOTTON PERSONALIZADO: MODELO REDONDO 
COM ALFINETE, 55 MM. CONFECCIONADO EM 
PAPEL FOTOGRÁFICO, ALUMÍNIO E PVC. 
IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X0). UN. 200 R$ 4,70 R$ 940,00 
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6 

CAVALETE DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS E TRÂNSITO: 
CAVALETE CONFECCIONADO EM CHAPA METÁLICA 
RESISTENTE, COM PINTURA ANTICORROSÃO. A 
PARTE FRONTAL DO CAVALETE É REVESTIDA COM 
ADESIVO VINÍLICO REFLETIVO IMPRESSO 
DIGITALMENTE. OS ADESIVOS POSSUEM 
ACABAMENTO UV PARA PROTEÇÃO CONTRA 
DESBOTAMENTO. CADA CAVALETE TEM 
DIMENSÕES DE 1,20 M DE ALTURA E 0,80 M DE 
LARGURA, COM PERNAS AJUSTÁVEIS. UN. 8 R$ 525,00 R$ 4.200,00 

7 

CRACHÁ PVC C/ TIRANTE: CRACHÁ 
CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO COM 
GRAMATURA DE 0,8, TAMANHO 54,00 X 85,6 MM. 
IMPRESSÃO 4X4 COLORIDA FRENTE E VERSO. 
ACOMPANHA TIRANTE PERSONALIZADO COM 
IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO, FABRICADO EM FITA 
ACETINADA COM ALTA CONCENTRAÇÃO DE LINHAS 
POLIÉSTER E ALGODÃO. MEDIDAS DO TIRANTE: 90 
CM ABERTO OU 45 CM FECHADO PARA CADA 
LADO. FECHAMENTOS COM TRAVAS DE 
SEGURANÇA PLÁSTICAS OU GARRA PARA FIXAÇÃO. UN. 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

8 

IMPRESSÃO A2 115G 4X0: IMPRESSÃO NO 
FORMATO A2 (42,0 X 60,0 CM), IMPRESSO EM 
CORES (4X0), CONFECCIONADO EM PAPEL COUCHÊ 
115 G/M², COM CORTE REFILADO. UN. 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00 

9 

IMPRESSÃO A3 115G 4X0: IMPRESSÃO NO 
FORMATO A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 
115 G/M², COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A 
LASER. OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS 
VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO 
SOLICITADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM 
CORTE RETO. UN. 200 R$ 6,13 R$ 1.226,00 

10 

IMPRESSÃO A3 115G 4X4: IMPRESSÃO NO 
FORMATO A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 
115 G/M², COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X4) 
FRENTE E VERSO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO A LASER. OS MATERIAIS PODEM TER 
TAMANHOS VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS 
NO TAMANHO SOLICITADO NO MOMENTO DA 
PRODUÇÃO, COM CORTE RETO. UN. 100 R$ 10,83 R$ 1.083,00 

11 

IMPRESSÃO A3 250G 4X0: IMPRESSÃO NO 
FORMATO A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 
250 G/M², COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A 
LASER. OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS 
VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO 
SOLICITADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM 
CORTE RETO. (EXEMPLOS: CONVITES, 
CERTIFICADOS, CARTÕES E MARCA-PÁGINAS) UN. 250 R$ 7,97 R$ 1.992,50 
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12 

IMPRESSÃO A3 250G 4X4: IMPRESSÃO NO 
FORMATO A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 
250 G/M², COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X4) 
FRENTE E VERSO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO A LASER. OS MATERIAIS PODEM TER 
TAMANHOS VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS 
NO TAMANHO SOLICITADO NO MOMENTO DA 
PRODUÇÃO, COM CORTE RETO. (EXEMPLOS: 
CONVITES, CERTIFICADOS, CARTÕES E MARCA-
PÁGINAS) UN. 50 R$ 14,32 R$ 716,00 

13 

IMPRESSÃO EM PAPEL OUTDOOR: IMPRESSÃO 
DIGITAL DE ALTA QUALIDADE EM PAPEL ESPECÍFICO 
PARA APLICAÇÕES EXTERNAS, COM GRAMATURA 
DE 90 G/M². A IMPRESSÃO REALIZADA COM TINTA 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES E RAIOS UV. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA 
RURAL. M² 270 R$ 54,84 R$ 14.806,80 

14 

LONA BANNER: BANNER CONFECCIONADO EM 
LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL UTILIZANDO TINTA 
À BASE DE SOLVENTE. EM CONFORMIDADE COM 
ABNT NBR 1574.   ACABAMENTO EM MADEIRA 
ARREDONDADA, PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO 
NAS EXTREMIDADES PARA PENDURAR. M² 55 R$ 117,73 R$ 6.475,15 

15 

LONA COM ESTRUTURA DE METALON: PAINEL 
CONFECCIONADO EM LONA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL UTILIZANDO TINTA À BASE DE SOLVENTE. 
ACABAMENTO ESTICADO EM ESTRUTURA DE 
METALON CONFORME NORMAS NBR 8261, 
PINTADO NA COR PRETA COM TINTA ESMALTADA 
FOSCA. INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, 
DEVENDO SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO 
NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA 
RURAL. M² 84 R$ 150,00 R$ 12.600,00 

16 

LONA COM ILHÓS: LONA IMPRESSA COM TINTA À 
BASE DE SOLVENTE, CORTE REFILADO, COM ILHÓS 
PARA FIXAÇÃO. A SER INSTALADA COM 
ABRAÇADEIRAS DE NYLON QUE SE ADEQUEM AO 
TAMANHO E PESO DO MATERIAL. INSTALAÇÃO À 
CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO SER 
REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO MOMENTO 
DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. M² 57 R$ 106,67 R$ 6.080,19 

17 

LONA FAIXA: FAIXA CONFECCIONADA EM LONA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL UTILIZANDO TINTA À 
BASE DE SOLVENTE. ACABAMENTO EM MADEIRA E 
ARAME DE AÇO GALVANIZADO NAS EXTREMIDADES 
PARA PENDURAR. INSTALAÇÃO À CARGO DA M² 45 R$ 113,12 R$ 5.090,40 
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CONTRATADA, DEVENDO SER REALIZADA NO LOCAL 
INFORMADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS 
E/OU ZONA RURAL. 

18 

PANFLETO / FLYER / FOLHETO: CONFECCIONADO 
EM PAPEL COUCHÊ 115 G/M², SEM VERNIZ, 
TAMANHO 100 X 150 MM. IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X4), FRENTE E VERSO. UN. 30000 R$ 0,26 R$ 7.800,00 

19 

PASTAS COUCHÊ 300G: COM BOLSA ESPECIAL COM 
LAMINAÇÃO FOSCA NA FRENTE E VERNIZ 
LOCALIZADO NA FRENTE. PAPEL COUCHÊ 300 G/M². 
IMPRESSÃO OFFSET COLORIDA (4X4). DIMENSÕES 
FINAIS ABERTAS: 440 X 310 MM; DIMENSÕES 
FINAIS FECHADAS: 220 X 310 MM. UN. 700 R$ 13,30 R$ 9.310,00 

20 

PLACA DE INAUGURAÇÃO: PLACA CONFECCIONADA 
EM AÇO ESCOVADO DE 2 MM DE ESPESSURA. 
FORMATO: 60 CM X 50 CM. MATERIAL: AÇO 
ESCOVADO. FIXAÇÃO: PARAFUSO COM 
ACABAMENTO CABEÇA CHATA CROMADA DE 20 
MM. LETRAS GRAVADAS POR ELETRO-CORROSÃO. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA 
RURAL. UN. 1 R$ 1.537,40 R$ 1.537,40 

21 

PLACA/PAINEL EM PVC C/ ADESIVO: PAINEL DE PVC 
COM ESPESSURA DE 2 MM, REVESTIDO COM VINIL 
ADESIVO IMPRESSO DIGITALMENTE. O VINIL 
ADESIVO POSSUI ALTA RESISTÊNCIA À ÁGUA E 
RAIOS UV, GARANTINDO DURABILIDADE E 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO. A FIXAÇÃO DO PAINEL 
É FEITA COM FITA DUPLA FACE DE SILICONE DE 2 
MM DE ALTA ADESÃO. M² 23 R$ 272,27 R$ 6.262,21 

22 

PROJETO ARQUITETÔNICO A0: APERGAMINHADO 
90 G/M², FORMATO A0, IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 21,90 R$ 3.504,00 

23 

PROJETO ARQUITETÔNICO A1: APERGAMINHADO 
90 G/M², FORMATO A1, IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 16,65 R$ 2.664,00 

24 

PROJETO ARQUITETÔNICO A2: APERGAMINHADO 
90 G/M², FORMATO A2, IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 22,35 R$ 3.576,00 

25 

PROJETO ARQUITETÔNICO A3: APERGAMINHADO 
90 G/M², FORMATO A3, IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 10,00 R$ 1.600,00 

26 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO: FEITA DE MATERIAL 
SINTÉTICO RESISTENTE, COM IMPRESSÃO 
COLORIDA (4X0) A LASER. TAMANHO FINAL DE 245 
X 20,3 MM. O LACRE POSSUI UM PICOTE E SE 
RASGA AO SER DESCOLADO, EVIDENCIANDO A UN. 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 
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TENTATIVA DE REUTILIZAÇÃO. AS CORES PODEM 
VARIAR ONDE POSSUI CORTES PARA FECHAMENTO. 

27 

PULSEIRA POLIÉSTER C/ SUBLIMAÇÃO: FEITA DE 
POLIÉSTER RESISTENTE, COM IMPRESSÃO 
COLORIDA (4X0) POR SUBLIMAÇÃO. TAMANHO 
FINAL DE 290 X 12 MM. ACOMPANHA UM LACRE 
INVIOLÁVEL. UN. 500 R$ 3,42 R$ 1.710,00 

28 

VENTAROLA: PAPEL COUCHÊ 300 G/M². 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA (4X4). DIMENSÕES 
FINAIS: 244 X 192 MM. ACABAMENTO COM FACA 
PADRÃO VENTAROLA. UN. 500 R$ 2,76 R$ 1.380,00 

29 

VISEIRA: PAPEL COUCHÊ 300 G/M². IMPRESSÃO 
DIGITAL COLORIDA (4X0). DIMENSÕES FINAIS: 265 X 
169 MM. ACABAMENTOS: FACA PARA VISEIRA, 
PRENDEDOR PARA VISEIRA. UN. 500 R$ 5,14 R$ 2.570,00 

30 

CANETA ESFEROGRÁFICA ECOLÓGICA: CANETA 
ESFEROGRÁFICA COM CORPO EM PAPELÃO 
RECICLADO, CLIP E PONTEIRA EM PLÁSTICO VERDE. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4X0) COM ÁREA ÚTIL DE 50 
X 6,2 MM. MECANISMO DE ACIONAMENTO POR 
CLIQUE, COM TINTA NA COR AZUL. DIMENSÕES 
FINAIS DE 140 X 15 MM. UN. 200 R$ 2,98 R$ 596,00 

31 

CAPA DE CARNÊ: CAPA DE CARNÊ COM VINCO, 
CONFECCIONADAS EM PAPEL COUCHÊ 210 G/M², 
TAMANHO 422X99 MM, COM IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0). UN. 6000 R$ 1,48 R$ 8.880,00 

 

1.2. As mercadorias desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência das ATA é de 12 (Doze) meses contados a partir da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O cálculo do valor ocorreu utilizando-se a ferramenta Painel de Preços e Bancos de preços com 

emprego do método matemático média, cumprindo o que estabelece o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.6.  O contrato oferece mais detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência para aquisição de MATERIAIS DE 

COMUNICAÇÃO E SEVIÇOS GRÁFICOS, por modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, em conformidade com a Lei art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021. Considerando REGISTRO DE PREÇO para atender os tópicos elencados no 

estudo técnico, assim fundamentado por suas secretarias.  

2.1.1. Ademais, o objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui 

especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em Edital, nos termos 

do parágrafo único do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

2.1.2. Considerando que a modalidade pregão só admite a utilização de critérios de 

julgamento de menor preço e de maior desconto (inciso XLI, art. 6º), nele só poderão 

ser empregados o modo de disputa aberto, ou este combinado com o fechado. 
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2.2. A administração pública necessita de materiais de comunicação visual e 

serviços gráficos para atender às suas ações públicas, campanhas educativas, eventos públicos 

e sinalizações. Apesar de contar com servidores capacitados para a criação e utilização desses 

materiais, a estrutura interna possui limitações quanto à produção em larga escala, à 

disponibilidade de equipamentos específicos e à variedade de insumos necessários.  

2.2.1. Nesse contexto, justifica-se os serviços específicos para criação de lonas, banners, 

adesivos, projetos arquitetônicos e entre outros materiais como papéis especiais, itens 

de acabamento e, até mesmo os materiais os quais são utilizados diretamente por 

servidores municipais capacitados para aplicação desses elementos visuais no dia a dia 

da gestão. Esses insumos permitem a produção interna de peças informativas e 

sinalizações de forma padronizada e eficiente. 

2.2.2. No entanto, considerando as limitações técnicas e operacionais da estrutura interna, 

também se torna necessária a contratação de serviços gráficos especializados, como 

impressões em grande formato, acabamentos técnicos (laminação, corte eletrônico, 

verniz, entre outros) e encadernações, os quais exigem maquinário e processos que 

vão além da capacidade do município.  

2.2.3. Para garantir a execução eficaz dessas atividades, é indispensável a aquisição de 

materiais como lonas, banners, adesivos, papéis especiais e itens de acabamento, que 

compõem o conjunto de insumos utilizados pelos servidores na produção e montagem 

de peças gráficas e informativas. Esses materiais são fundamentais para assegurar a 

padronização da identidade visual, a organização de espaços públicos, o cumprimento 

de normas de acessibilidade e a comunicação clara com a população. 

2.2.4. Dessa forma, a combinação entre a aquisição de materiais e a contratação de serviços 

permite atender plenamente às demandas de comunicação visual da Administração, 

com qualidade, agilidade e respeito aos princípios da economicidade e da eficiência. 

2.3. Não há PAC - Plano Anual de Contratações em vigor na Prefeitura Municipal de 

Itambé-Ba, até a presente data. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A presente contratação visa atender de forma completa e estratégica às necessidades da 

administração pública municipal de Itambé-Ba, relacionadas à comunicação, por meio da 

aquisição de materiais de comunicação visual e da contratação de serviços gráficos 

especializados. A solução contempla tanto o fornecimento de insumos utilizados internamente 

pelos servidores quanto a execução de serviços técnicos gráficos que exigem infraestrutura 

específica.  

3.2.  A administração realiza com frequência campanhas educativas, informativas e de 

conscientização, além de eventos públicos e ações sociais, que demandam materiais visuais 

como banners, faixas, cartazes, adesivos, folders e sinalizações. Esses materiais são 

fundamentais para garantir a divulgação adequada das ações públicas, orientar a população, e 

promover transparência e acessibilidade nas atividades da gestão. 

3.3.  Embora o município disponha de equipe técnica capacitada para o desenvolvimento e aplicação 

de peças gráficas, a estrutura atual não comporta a produção em escala industrial, tampouco 

dispõe de equipamentos especializados como impressoras de grande formato, máquinas de 

corte eletrônico, laminadoras ou encadernadoras. Assim, parte das demandas deve ser atendida 

por fornecedores externos, com qualidade técnica compatível com os padrões exigidos. 

3.4.  Ademais, o objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui 

especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em Edital, nos termos do 

parágrafo único do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

3.5.  Este sistema permite atender uma eventual e futura necessidade, de forma que aumente a 

eficiência administrativa, reduzir o número de licitações, possibilitar a compra progressiva, 
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atender a mais de um órgão, reduzir custos operacionais e otimizar os processos, 

restando assim demonstrada a vantajosidade da opção pelo Sistema de Registro de Preços. 

3.6.  A execução do objeto deverá respeitar as diretrizes da identidade visual do órgão contratante, 

utilizar insumos de boa procedência, prezar pela nitidez, durabilidade e acabamento dos 

produtos, além de observar práticas sustentáveis como o uso de papel reciclado ou certificado. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos obrigacionais: 

4.1.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente, já os bens terão um prazo de (07) 

dias, após a assinatura da ATA, por conseguinte o recebimento da ordem de 

fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor competente. 

4.1.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

4.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

4.2. Das garantias: 

4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 da seguinte Lei nº 

14.133/21, visto se tratar de contratação por pregão – Registro de Preços:  

4.2.2. Relativos À Habilitação Jurídica: 

4.2.3. Cédula de identidade dos responsáveis; 

4.2.4. Registro comercial; 

4.2.5. No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de autorização. 

4.2.6. E se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
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quando a atividade assim o exigir. 

4.3. Declarações 

4.3.1. Declaração Conjunta – assinada no sistema no momento da apresentação da Proposta 

de Preços. 

4.3.2. Declaração constando os dados, os contatos da empresa e indicação de responsável 

para assinatura do contrato, com as seguintes informações: Nome completo, RG, 

CPF, Endereço, Profissão, Contato telefônico e E-mail, atualizados. Deverá ser 

informado se o representante é administrador ou procurador. 

4.3.3. Gozar de saúde Econômico-Financeira: 

4.3.4. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante.  

4.3.5. Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do valor 

estimado de contratação. 

4.3.6. Balanço Patrimonial na forma da Lei e demonstrações contábeis do exercício social 

corrente que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados 

há mais de três meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização 

dos valores pela TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo), pelo período decorrente entre 

o mês do encerramento do exercício social e o mês da sessão de licitação, sendo 

vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços 

provisórios. 

4.4. Estar em dia com sua regularidade fiscal e trabalhista:  

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

4.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

4.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

4.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela Procuradoria 

Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 de 30/12/1981 

(Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela Secretaria da Fazenda 

do Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de dezembro de 1981;  

4.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

4.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida pela Caixa Econômica Federal;  

4.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 

12.440/2011.  

4.4.8. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 

4.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

4.5. Para o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos Sócios. 



                         ESTADO DA BAHIA 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br- www.itambe.ba.gov.br 

4.5.1. Certidão Negativo de Idoneidade que deverá ser emitido no Sistema 

Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

4.5.2. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, emitido pelo conselho nacional de justiça (CNJ). 

4.5.3. Para o cumprimento do objeto de contratação é necessário que a empresa comprove a 

qualificação técnica com o documento abaixo exigido:  

4.5.4.   A empresa contratada deve ter experiência na prestação do serviço, com 

atendimento que garanta padrão de qualidade dos produtos e o prazo de entrega na 

data acordada, a fim de assegurar o alcance dos resultados esperados para a 

contratação. Para tanto, a empresa interessada em prestar o serviço deverá apresentar 

atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por instituição pública ou privada que 

comprove ter prestado ou estar prestando satisfatoriamente serviços gráficos 

4.5.5. O atestado de capacidade é a forma pela qual se pode avaliar o relacionamento das 

proponentes com outros órgãos ou instituições públicas e privadas, visando assegurar 

que a contratação seja feita com fornecedores que possuem experiência com a 

execução do objeto da mesma natureza. Possui ainda, a finalidade de assegurar a 

comprovação, de maneira satisfatória, de que a empresa licitante detém capacidade 

logística na execução do objeto a ser contratado, relacionada à quantidade e ao prazo 

de fornecimento, e reduzir riscos com a contratação de empresas que possam 

interromper o fornecimento dos itens, causando assim prejuízos a prestação dos 

serviços à Administração Pública. 

4.5.6. A possibilidade de solicitação do atestado de capacidade técnica está prevista no Art. 

67, caput e incisos da Lei 14.133/2021. 

4.5.7. A contratada deverá possuir equipe com experiência e conhecimentos técnicos 

adequados que viabilizem a boa prestação dos serviços e a qualidade dos produtos. É 

fundamental a garantia de que os serviços deverão ser realizados em maquinário 

apropriado, que atenda às necessidades apresentadas pelo MEC para cada demanda. 

4.5.8. Todos os serviços deverão ser prestados, produzidos, gerados ou criados conforme 

designações, especificações, quantidades, qualidade, gramaturas, dimensões, 

formatos, acabamentos e demais características informadas exclusivamente por meio 

de Ordens de Serviço. 

4.5.9. Os trabalhos a serem impressos poderão ser disponibilizados pelo MEC por meio 

físico ou por meio digital, devendo a CONTRATADA, para tanto, possuir programas 

de leitura compatíveis com arquivos com as seguintes extensões: .doc, docx, .xls, 

.xlsx, .ppt, .pptx, .psd, .odt, .ods, .odp, .indd, .ai, .eps, .tif, .jpg, .gif, .png, .bmp, .pict, 

.pg m, .pdf, .indd, .cdr, Word Art, Clipart ou similares 

4.6. Para Habilitação Na Licitação Exigir-Se-Á Dos Interessados A Documentação Relativa: 

4.6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá   comprovar a 

inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

4.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrava, 

mando pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de Inidôneos e o 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mandos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
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4.6.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

4.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrava, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.6.7. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

4.6.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.6.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

4.6.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

4.7. Requisito temporais/Condições de entrega: 

4.7.1.  Os produtos e serviços necessitam serem de primeira qualidade, de acordo com as 

normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

(NBR) e demais NORMAS INTERNACIONAIS certificadas pela ABNT ainda, 

atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE – 

MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.7.2.  Os produtos deverão ser entregues em locais estipulados pela Prefeitura Municipal 

de Itambé-Ba, sem custo adicional para administração. 

4.7.3.  Obriga-se a CONTRATADA fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas no 

termo de referência, bem como estrita obediência às exigências da legislação vigente. 

4.7.4.  A CONTRATADA deverá apresentar atestado ou declaração de capacidade técnica 

operacional. 

4.7.5.  A administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos 

deste ETP, TERMO DE REFERÊNCIA OU EDITAL. 

4.7.6. A contratada deve fornecer todos os equipamentos, ferramentas e transporte e/ou 

qualquer outra despesa necessária à execução dos serviços a serem prestados. 

4.7.7. Cumprir impreterivelmente todos os prazos e condições exigidas, observando a data, 

horários e o local que se deva realizar a prestação do serviço contratado. Podendo 

sofrer as penalidades cabíveis pelo descumprimento. 

4.7.8. A contratada fica obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão no ato 

da entrega, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

4.7.9. Comunicar ao Fiscal designado pelo secretário da pasta, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

4.7.10. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
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bem como diligenciar para que o bem a ser entregue esteja em perfeitas condições, 

não podendo conter quaisquer vícios. 

4.7.11. A contratada será responsável pelo transporte do produto até o local definido para 

entrega e, em caso de retirada do produto para implementação ou substituição ou 

devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do contratado. 

4.7.12. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados, com fulcro no art. 84 da Lei nº 14.133/2021: 

4.7.13. Quanto ao uso de serviços gráficos impressos, entende-se que a divulgação por meios 

impressos não impede que haja ações por meios digitais, sendo apenas mais uma 

forma de comunicação. É importante ressaltar que não cabe a esta equipe de 

planejamento questionar as necessidades solicitadas pelos diversos setores internos, 

apenas as identifica para viabilizar a contratação que melhor atenda a essas 

demandas. 

4.8. Sustentabilidade: 

4.8.1.  A contratação de materiais de comunicação visual e serviços gráficos será orientada 

pelos princípios da sustentabilidade ambiental, social e econômica, em 

conformidade com o artigo 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), que determina a obrigatoriedade da adoção de critérios de desenvolvimento 

sustentável nas contratações públicas. 

4.8.2. Nesse sentido, a Administração buscará priorizar, sempre que tecnicamente possível 

e economicamente viável como: materiais recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, 
a redução de desperdícios e a reutilização de estruturas. 

4.8.3. Além disso, o processo de contratação poderá conter cláusulas que incentivem o 

fornecedor a apresentar alternativas ecologicamente adequadas e que minimizem o 

4.8.4. Da exigência de carta de solidariedade: 

4.8.5. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.9. Considerações para contratação: 

4.9.1. Os materiais, objeto da aquisição, deverão ser entregues no prazo de 02 (Dois) dias 

após a notificação do empenho ao fornecedor no endereço indicado no termo de 

referência, dentro da padronização seguida pelo órgão. 

4.9.2. Os materiais devem obedecer às características descriminadas na planilha abaixo. 

4.9.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 

língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, 

quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros. 

4.9.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

4.9.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no 

que se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso. 

4.9.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
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providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o 

fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

4.9.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 

4.9.8. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste. Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

4.9.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da qualidade dos mesmos. 

4.9.10.  Poderá ser exigida a apresentação de amostra. 

4.9.11.  Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 

transporte. 

4.9.12.  Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.9.13.  A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais de comunicação 

visual e serviços gráficos para secretarias do município de Itambé-Ba.  

4.9.14. a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até sete (07) dias corridos, a 

contar da data de envio da nota de empenho.  

4.9.15. b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das secretarias, no 

local especificado na requisição, sendo de segunda a sexta-feira das 08h às 12h da 

manhã, e das 14h às 17h da tarde, até mesmo dependendo do evento. 

4.9.16. c) Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.10. Condições de recebimento e aceitação dos serviços: 

4.10.1. Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; I - em se 

tratando de compras:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O material poderá 

ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

4.11. Subcontratação 

4.11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Da exigência de carta de solidariedade 

4.12.1. Em caso o fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida a carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. Condições de entrega: 

5.1.1. O prazo de entrega das mercadorias é de até sete (07) dias corridos, já a entrega dos 

serviços será de imediato, contados a partir do recebimento da autorização de 

fornecimento. 

5.1.2. Caso não seja possível a entregar no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 01 (Um) dia de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no local especificado na requisição. 

5.2.1. Entregar os materiais nas condições estipuladas, no prazo e local indicado no item 

5.1.3 ou pela secretaria solicitante em estrita observância das especificações neste Termo 

de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.2.2. O prazo de garantia de qualidade do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.2.3. O prazo de garantia contratual dos materiais, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 10 (Dez) dias para repor o item, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.2.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

5.2.5. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.2.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos materiais, compreendendo a substituição do mesmo, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.2.7. Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos materiais 

que apresentarem defeito no prazo de até 10 (Dez) dias corridos, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 

pela assistência técnica autorizada.  

5.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.2.9.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar materiais 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.2.10.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.2.11.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.2.12.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
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descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual 

5.2.13. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

5.2.14. Está prevista na memória de cálculo dada pelo setor responsável. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.2. Fiscalização técnica 

6.2.1. O fiscal técnico da ATA acompanhará a execução do fornecimento, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no termo de referência, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2. O fiscal técnico do termo de referência anotará no histórico de gerenciamento da ATA 

todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do termo de 

referência emitirá notificações para a correção da execução da ATA, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico da ATA comunicará o fato imediatamente ao gestor. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.2.6. O fiscal técnico do ATA comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.2.7.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo senhor: 

Alexsandro Tamburi de Andrade, cadastro de pessoa física nº 051.187.915-61.  Número 

da matrícula nº 30202037, do termo de referência. 

6.3. Gestor do Contrato: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.3.1.  O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da ATA contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.3.2.  O gestor do termo de referência acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.3.3.  O gestor do termo de referência acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.3.4.  O gestor do termo de referência emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.3.5.  O gestor do termo de referência tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.3.6. O gestor do termo de referência deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.3.7. O gestor do termo de referência deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

6.3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e gerenciada pelo gestor 

REGINALDO ARAÚJO SPÍNOLA cadastro de pessoa física nº 604.877.125-87 do 

Registro geral nº 519254-2. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento ficará condicionado a apresentação da documentação relativa à regularidade fiscal 

e Trabalhista, abaixo elencada: 

7.1.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.1.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.1.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

7.1.1.5. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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7.1.1.6. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

7.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.2.  Liquidação  

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.2.3. o prazo de validade; 

7.2.4. a data da emissão;  

7.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.6. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.7. O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.3. Recebimento 

7.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado 

7.3.4. Forma de pagamento: 
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7.3.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.3.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNCEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo (REGISTRO PREÇO)  

9. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1.1. Habilitação Jurídica 

9.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.1.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.1.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.3.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.3.6. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.7. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

9.3.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.3.9. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.3.10. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.3.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

9.3.12. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.3.13. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

9.3.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] 

de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da 

parcela pertinente]. 

9.3.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.3.16. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

9.4.  Qualificação Técnica 

9.5. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), 

em plena validade; 

9.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.6.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.  ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 127.025,39 (Cento e vinte e sete mil, vinte e cinco 

reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima no tópico 

1.1. 

10.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

11. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR. 
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_______________________________________ 

ADRIANA SOUZA ALVES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITAMBÉ-BA 

 
__________________________________________ 

PABLO NASCIMENTO CARINHANHA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
                                            ITAMBÉ-BA 

 

____________________________________________ 
ALEXSANDRO TAMBURI DE ANDRADE  

FISCAL DO CONTRATO 

ITAMBÉ-BA 
 

____________________________________________ 
JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO  

PREFEITO MUNICIPAL 

ITAMBÉ-BA 
Itambé-BA, em 14 de abril de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

1.1. Processo administrativo: 345.14.04/2025. 

1.2. Unidade requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAMBÉ E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

2.1. Não há PAC - Plano Anual de Contratações em vigor na Prefeitura Municipal de Itambé-Ba, 

até a presente data.  

 

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1. Serviços gráficos e fornecimento de materiais de comunicação visual para campanhas públicas 

e projetos contínuos. 

 

4.  DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Requisitos obrigacionais: 

4.1.1 Iniciar a prestação dos serviços imediatamente, já os bens terão um prazo de (07) 

dias, após a assinatura da ATA, por conseguinte o recebimento da ordem de 

fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor competente. 

4.1.2 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.1.7 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

4.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

4.2 Das garantias: 

4.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 da seguinte Lei nº 

14.133/21, visto se tratar de contratação por pregão – Registro de Preços:  

4.3 Relativos À Habilitação Jurídica: 

4.3.1 Cédula de identidade dos responsáveis; 

4.3.2 Registro comercial; 

4.3.3 No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, decreto de autorização. 

4.3.4 E se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

4.4 Declarações 

4.4.1 Declaração Conjunta – assinada no sistema no momento da apresentação da Proposta 

de Preços. 

4.4.2 Declaração constando os dados, os contatos da empresa e indicação de responsável 

para assinatura do contrato, com as seguintes informações: Nome completo, RG, 

CPF, Endereço, Profissão, Contato telefônico e E-mail, atualizados. Deverá ser 

informado se o representante é administrador ou procurador. 

4.5 Gozar de saúde Econômico-Financeira: 

4.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante.  

4.5.2 Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do valor 

estimado de contratação. 

4.5.3 Balanço Patrimonial na forma da Lei e demonstrações contábeis do exercício social 

corrente que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há 

mais de três meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos 

valores pela TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo), pelo período decorrente entre o 

mês do encerramento do exercício social e o mês da sessão de licitação, sendo vedada 

a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios. 

4.6 Estar em dia com sua regularidade fiscal e trabalhista:  

4.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

4.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

4.6.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

4.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela Procuradoria 
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Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 de 30/12/1981 

(Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela Secretaria da Fazenda do 

Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de dezembro de 1981;  

4.6.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

4.6.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida pela Caixa Econômica Federal;  

4.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 

12.440/2011.  

4.6.8 A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 

4.6.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

4.7 Para o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos Sócios. 

4.7.1. Certidão Negativo de Idoneidade que deverá ser emitido no Sistema Inabilitados e 

Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);  

4.7.2. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, emitido pelo conselho nacional de justiça (CNJ). 

4.8. Para o cumprimento do objeto de contratação é necessário que a empresa comprove a 

qualificação técnica com o documento abaixo exigido:  

4.8.1.   A empresa contratada deve ter experiência na prestação do serviço, com atendimento 

que garanta padrão de qualidade dos produtos e o prazo de entrega na data acordada, 

a fim de assegurar o alcance dos resultados esperados para a contratação. Para tanto, 

a empresa interessada em prestar o serviço deverá apresentar atestado(s) de capacidade 

técnica emitido(s) por instituição pública ou privada que comprove ter prestado ou 

estar prestando satisfatoriamente serviços gráficos 

4.8.2. O atestado de capacidade é a forma pela qual se pode avaliar o relacionamento das 

proponentes com outros órgãos ou instituições públicas e privadas, visando assegurar 

que a contratação seja feita com fornecedores que possuem experiência com a 

execução do objeto da mesma natureza. Possui ainda, a finalidade de assegurar a 

comprovação, de maneira satisfatória, de que a empresa licitante detém capacidade 

logística na execução do objeto a ser contratado, relacionada à quantidade e ao prazo 

de fornecimento, e reduzir riscos com a contratação de empresas que possam 

interromper o fornecimento dos itens, causando assim prejuízos a prestação dos 

serviços à Administração Pública. 

4.8.2.1.A possibilidade de solicitação do atestado de capacidade técnica está prevista no 

Art. 67, caput e incisos da Lei 14.133/2021. 

4.8.2.2.A contratada deverá possuir equipe com experiência e conhecimentos técnicos 

adequados que viabilizem a boa prestação dos serviços e a qualidade dos produtos. 

É fundamental a garantia de que os serviços deverão ser realizados em maquinário 

apropriado, que atenda às necessidades apresentadas pelo MEC para cada 

demanda. 

4.8.2.3.Todos os serviços deverão ser prestados, produzidos, gerados ou criados conforme 

designações, especificações, quantidades, qualidade, gramaturas, dimensões, 
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formatos, acabamentos e demais características informadas exclusivamente por 

meio de Ordens de Serviço. 

4.8.2.4.Os trabalhos a serem impressos poderão ser disponibilizados pelo MEC por meio 

físico ou por meio digital, devendo a CONTRATADA, para tanto, possuir 

programas de leitura compatíveis com arquivos com as seguintes extensões: .doc, 

docx, .xls, .xlsx, .ppt, .pptx, .psd, .odt, .ods, .odp, .indd, .ai, .eps, .tif, .jpg, .gif, 

.png, .bmp, .pict, .pg m, .pdf, .indd, .cdr, Word Art, Clipart ou similares 

4.9. Para Habilitação Na Licitação Exigir-Se-Á Dos Interessados A Documentação Relativa: 

4.9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá   comprovar a 

inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

4.9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrava, 

mando pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de Inidôneos e o 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mandos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

4.9.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

4.9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrava, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.9.7. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

4.9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.9.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

4.9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

4.10. Requisito temporais/Condições de entrega: 

4.10.1.  Os produtos e serviços necessitam serem de primeira qualidade, de acordo com as 

normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

(NBR) e demais NORMAS INTERNACIONAIS certificadas pela ABNT ainda, 

atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE – 

MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.10.2.  Os produtos deverão ser entregues em locais estipulados pela Prefeitura Municipal de 

Itambé-Ba, sem custo adicional para administração. 

4.10.3.  Obriga-se a CONTRATADA fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas no 

termo de referência, bem como estrita obediência às exigências da legislação vigente. 

4.10.4.  A CONTRATADA deverá apresentar atestado ou declaração de capacidade técnica 

operacional. 

4.10.5.  A administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos 

deste ETP, TERMO DE REFERÊNCIA OU EDITAL. 

4.10.6. A contratada deve fornecer todos os equipamentos, ferramentas e transporte e/ou 

qualquer outra despesa necessária à execução dos serviços a serem prestados. 

4.10.7. Cumprir impreterivelmente todos os prazos e condições exigidas, observando a data, 

horários e o local que se deva realizar a prestação do serviço contratado. Podendo 

sofrer as penalidades cabíveis pelo descumprimento. 

4.10.8. A contratada fica obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão no ato da 

entrega, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

4.10.9. Comunicar ao Fiscal designado pelo secretário da pasta, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.10.10. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 

bem como diligenciar para que o bem a ser entregue esteja em perfeitas condições, não 

podendo conter quaisquer vícios. 

4.10.11. A contratada será responsável pelo transporte do produto até o local definido para 

entrega e, em caso de retirada do produto para implementação ou substituição ou 

devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do contratado. 

4.10.12. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados, com fulcro no art. 84 da Lei nº 14.133/2021: 

4.10.13. Quanto ao uso de serviços gráficos impressos, entende-se que a divulgação por meios 

impressos não impede que haja ações por meios digitais, sendo apenas mais uma forma 

de comunicação. É importante ressaltar que não cabe a esta equipe de planejamento 

questionar as necessidades solicitadas pelos diversos setores internos, apenas as identifica 

para viabilizar a contratação que melhor atenda a essas demandas. 

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO  
5.1.1. Foram feitas as análises comparativas dentre as soluções existentes no mercado e 

foram encontradas as seguintes possibilidades: 

5.1.2.  Cenário 1: Credenciamento de empresas para prestação de serviços e fornecimento 

de materiais. 

5.1.3.  Cenário 2: Contratação direta de empresas que já prestam os serviços gráficos e 

fornecem os materiais. 

5.1.4.  Cenário 3:  Registro de preços para prestação de serviços e fornecimento de 

materiais. 

 

5.2. Cenário 1:  

5.2.1. No credenciamento de empresas para serviços gráficos e fornecimento de materiais de 

comunicação visual, a Administração Pública convoca todas as empresas interessadas 

em prestar serviços, e como várias empresas são credenciadas, pode haver variações 
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na qualidade dos materiais e serviços entregues, dificultando o controle e padronização 

da identidade visual da administração pública. 

5.2.2.  Em que pese as tentativas realizadas, as empresas quedaram-se inertes quanto a 

possibilidade de realizarem o credenciamento, vindo até mesmo frutar a alternativa. A 

administração terá também que avaliar e credenciar várias empresas; gerenciar 

pedidos as entres; acompanhar entregas e fiscalizar serviços individualmente, com isso 

gerando um sobrecarga  para o setor administrativo. 

5.2.3.  Como o credenciamento não exige disputa de preços entre os credenciados, pode 

resultar em valores menos vantajosos do que os obtidos via licitação competitiva, 

causando à ausência de competição. 

5.2.4.  Alguns fornecedores podem ser credenciados, mas não cumprir com prazos ou 

padrões exigidos, e a rescisão contratual precisa seguir o devido processo, o que pode 

gerar significativos para administração. 

 

5.3. Cenário 2:  

5.3.1.  Sem concorrência entre os fornecedores, onde há maior risco de beneficiar 

indevidamente empresas específicas, comprometendo a impessoalidade. 

5.3.2.  A ausência de competição pode resultar em preços mais altos ou condições menos 

favoráveis para administração pública. 

5.3.3.  Sem concorrência, o contratado pode não se sentir tão pressionado a entregar um 

serviço/produto com a melhor qualidade. 

5.3.4.  Um dos princípios da administração pública é a busca pela melhor relação custo-

benefício, algo que pode ser prejudicado sem uma comparação entre propostas. 

 

5.4. Cenário 3: 

5.4.1.  No tocante a outra solução existente no mercado, observa-se a contratação de empresa 

via ARP. Estas se referem aos contratos celebrados entre a Administração e as 

empresas. 

5.4.2.  Atrai mais fornecedores, já que oferece a possibilidade de fornecimento contínuo por 

um período prolongado. 

5.4.3.  Permite à administração pública organizar melhor suas demandas, comprando 

conforme a necessidade, evitando estoques desnecessários. 

5.4.4.  A comunicação visual exerce papel fundamental na divulgação de campanhas 

educativas, informativas e institucionais, na sinalização de espaços públicos, bem 

como no apoio às ações e eventos promovidos pelas secretarias municipais, 

fortalecendo o relacionamento entre a gestão e a comunidade, e com isso, a 

administração conta com servidores capacitados e setores estruturados para a 

criação, edição e aplicação dos materiais de comunicação visual. 

5.4.5.  Desta feita, analisando as soluções existentes, esta equipe de planejamento entende 

que o ARP é o meio viável, tendo em vista que tecnicamente é a solução apta a atender 

de forma satisfatória a contratação em tese e as necessidades dos órgãos demandantes, 

em razão de já ter experenciado esse tipo contratação em processos anteriores. 

5.4.6.  Portanto, esta equipe planejamento conclui que a aquisição de materiais de 

comunicação visual e serviços gráficos, através do sistema de registro de preços, é o 

meio que melhor atende a esta Administração Pública. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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6.1. A contratação de serviço de qualidade e condizente com as expectavas instrucionais, como 

por exemplo, a prontidão na entrega do serviço, com base nos prazos estipulados, trará 

maior confiabilidade no serviço, promovendo o resultado satisfatório na execução do 

estabelecido em contrato.  

6.2. Dessa forma, justifica-se a aquisição de materiais como lonas, banners, adesivos, papéis 

especiais e itens de acabamento, bem como a contratação de serviços gráficos 

especializados, como impressão em grande formato, acabamentos técnicos e 

encadernações. Essa solução garante maior agilidade, eficiência e qualidade nas entregas, 

otimiza o uso da equipe interna, evita sobrecargas e atende ao princípio da economicidade. 

Assim, a contratação integrada é essencial para assegurar a continuidade e a eficácia da 

comunicação institucional, promovendo maior proximidade entre a gestão e a população. 

6.3.  A Administração Pública necessita de materiais de comunicação visual e serviços 

gráficos para atender às suas ações institucionais, campanhas educativas, eventos públicos 

e sinalizações. Apesar de contar com servidores capacitados para a criação e utilização 

desses materiais, a estrutura interna possui limitações quanto à produção em larga escala, 

à disponibilidade de equipamentos específicos e à variedade de insumos necessários. 

6.4.  Com base em algumas contratações anteriores, cuja disputa ocorreu pelo sistema 

eletrônico, tendo em vista a constatação de vantajosidade para Administração nesse modo 

de disputa, será adotado a melhor forma, conforme o setor de licitação planejar na presente 

contratação, conforme inciso I, do art. 56 da lei nº 14.133/2021. 

6.4.1.  Ademais, o objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui 

especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em Edital, nos termos 

do parágrafo único do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

6.4.2.  Este sistema permite atender uma eventual e futura necessidade, de forma 

aumentando eficiência administrativa, reduzir o número de licitações, possibilitar a 

compra progressiva, atender a mais de um órgão, reduzir custos operacionais e 

otimizar os processos, restando assim demonstrada a vantajosidade da opção pelo 

Sistema de Registro de Preços. 
   

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

7.1.  A estimativa das quantidades totais informadas para os itens, foram obtidas em consulta 

ao setor responsável pela comunicação do município, que por sua vez fez um 

levantamento no qual consta em anexo dos eventos existentes para o ano de 2025: 

 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Vl Ref. Vl Total 

1 

ACRÍLICO C/ ADESIVO: PLACA DE ACRÍLICO DE 1 A 3 
MM DE ESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE VINIL 
ADESIVO IMPRESSO DIGITALMENTE COM TINTA À 
BASE DE SOLVENTE. ACABAMENTO RECORTADO 
ELETRONICAMENTE, CONFORME LAYOUT DE 
PRODUÇÃO. M² 8 R$ 539,48 R$ 4.315,84 

2 

ADESIVO VINIL LEITOSO: ADESIVO ACRÍLICO LEITOSO 
COM IMPRESSÃO DIGITAL À BASE DE SOLVENTE. 
POSSUI ALTA RESISTÊNCIA À ÁGUA E AOS RAIOS UV. 
ESPESSURA DO VINIL: 0,10 MM. INSTALAÇÃO À 
CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO SER REALIZADA 
NO LOCAL INFORMADO NO MOMENTO DA M² 30 R$ 102,89 R$ 3.086,70 
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PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, 
DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. 

3 

ADESIVO VINIL RECORTADO (DIE-CUT): ADESIVO DE 
VINIL RECORTADO COM PRECISÃO, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DIE-CUT, PARA CRIAR FORMAS 
ESPECÍFICAS COMO LOGOTIPOS OU MENSAGENS. 
IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE, 
RESISTENTE À ÁGUA E AOS RAIOS UV. ESPESSURA DO 
VINIL: 0,10 MM. INSTALAÇÃO À CARGO DA 
CONTRATADA, DEVENDO SER REALIZADA NO LOCAL 
INFORMADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU 
ZONA RURAL. M² 40 R$ 163,33 R$ 6.533,20 

4 

BLOCO DE ANOTAÇÕES: PAPEL APERGAMINHADO 90 
G/M², 50 FOLHAS POR BLOCO, CAPA COUCHÊ 300 
G/M², IMPRESSÃO OFFSET COLORIDA (4X0). 
TAMANHO DO MATERIAL: 145 X 205 MM. UN. 200 R$ 8,45 R$ 1.690,00 

5 

BOTTON PERSONALIZADO: MODELO REDONDO COM 
ALFINETE, 55 MM. CONFECCIONADO EM PAPEL 
FOTOGRÁFICO, ALUMÍNIO E PVC. IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0). UN. 200 R$ 4,70 R$ 940,00 

6 

CAVALETE DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS E TRÂNSITO: 
CAVALETE CONFECCIONADO EM CHAPA METÁLICA 
RESISTENTE, COM PINTURA ANTICORROSÃO. A 
PARTE FRONTAL DO CAVALETE É REVESTIDA COM 
ADESIVO VINÍLICO REFLETIVO IMPRESSO 
DIGITALMENTE. OS ADESIVOS POSSUEM 
ACABAMENTO UV PARA PROTEÇÃO CONTRA 
DESBOTAMENTO. CADA CAVALETE TEM DIMENSÕES 
DE 1,20 M DE ALTURA E 0,80 M DE LARGURA, COM 
PERNAS AJUSTÁVEIS. UN. 8 R$ 525,00 R$ 4.200,00 

7 

CRACHÁ PVC C/ TIRANTE: CRACHÁ CONFECCIONADO 
EM PVC RÍGIDO COM GRAMATURA DE 0,8, 
TAMANHO 54,00 X 85,6 MM. IMPRESSÃO 4X4 
COLORIDA FRENTE E VERSO. ACOMPANHA TIRANTE 
PERSONALIZADO COM IMPRESSÃO EM SUBLIMAÇÃO, 
FABRICADO EM FITA ACETINADA COM ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE LINHAS POLIÉSTER E ALGODÃO. 
MEDIDAS DO TIRANTE: 90 CM ABERTO OU 45 CM 
FECHADO PARA CADA LADO. FECHAMENTOS COM 
TRAVAS DE SEGURANÇA PLÁSTICAS OU GARRA PARA 
FIXAÇÃO. UN. 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

8 
IMPRESSÃO A2 115G 4X0: IMPRESSÃO NO FORMATO 
A2 (42,0 X 60,0 CM), IMPRESSO EM CORES (4X0), UN. 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00 
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CONFECCIONADO EM PAPEL COUCHÊ 115 G/M², 
COM CORTE REFILADO. 

9 

IMPRESSÃO A3 115G 4X0: IMPRESSÃO NO FORMATO 
A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 115 G/M², 
COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X0), 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER. 
OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS VARIADOS E 
DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO SOLICITADO 
NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM CORTE RETO. UN. 200 R$ 6,13 R$ 1.226,00 

10 

IMPRESSÃO A3 115G 4X4: IMPRESSÃO NO FORMATO 
A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 115 G/M², 
COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X4) FRENTE E 
VERSO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A 
LASER. OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS 
VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO 
SOLICITADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM 
CORTE RETO. UN. 100 R$ 10,83 R$ 1.083,00 

11 

IMPRESSÃO A3 250G 4X0: IMPRESSÃO NO FORMATO 
A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 250 G/M², 
COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X0), 
UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER. 
OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS VARIADOS E 
DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO SOLICITADO 
NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM CORTE RETO. 
(EXEMPLOS: CONVITES, CERTIFICADOS, CARTÕES E 
MARCA-PÁGINAS) UN. 250 R$ 7,97 R$ 1.992,50 

12 

IMPRESSÃO A3 250G 4X4: IMPRESSÃO NO FORMATO 
A3 (29,7 X 42 CM), EM PAPEL COUCHÊ 250 G/M², 
COM IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X4) FRENTE E 
VERSO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A 
LASER. OS MATERIAIS PODEM TER TAMANHOS 
VARIADOS E DEVEM SER REFILADOS NO TAMANHO 
SOLICITADO NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, COM 
CORTE RETO. (EXEMPLOS: CONVITES, CERTIFICADOS, 
CARTÕES E MARCA-PÁGINAS) UN. 50 R$ 14,32 R$ 716,00 

13 

IMPRESSÃO EM PAPEL OUTDOOR: IMPRESSÃO 
DIGITAL DE ALTA QUALIDADE EM PAPEL ESPECÍFICO 
PARA APLICAÇÕES EXTERNAS, COM GRAMATURA DE 
90 G/M². A IMPRESSÃO REALIZADA COM TINTA 
RESISTENTE ÀS INTEMPÉRIES E RAIOS UV. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. M² 270 R$ 54,84 

R$ 
14.806,80 
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14 

LONA BANNER: BANNER CONFECCIONADO EM LONA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL UTILIZANDO TINTA À BASE 
DE SOLVENTE. EM CONFORMIDADE COM ABNT NBR 
1574.   ACABAMENTO EM MADEIRA ARREDONDADA, 
PONTEIRA DE PLÁSTICO E CORDÃO NAS 
EXTREMIDADES PARA PENDURAR. M² 55 R$ 117,73 R$ 6.475,15 

15 

LONA COM ESTRUTURA DE METALON: PAINEL 
CONFECCIONADO EM LONA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL UTILIZANDO TINTA À BASE DE SOLVENTE. 
ACABAMENTO ESTICADO EM ESTRUTURA DE 
METALON CONFORME NORMAS NBR 8261, PINTADO 
NA COR PRETA COM TINTA ESMALTADA FOSCA. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. M² 84 R$ 150,00 

R$ 
12.600,00 

16 

LONA COM ILHÓS: LONA IMPRESSA COM TINTA À 
BASE DE SOLVENTE, CORTE REFILADO, COM ILHÓS 
PARA FIXAÇÃO. A SER INSTALADA COM 
ABRAÇADEIRAS DE NYLON QUE SE ADEQUEM AO 
TAMANHO E PESO DO MATERIAL. INSTALAÇÃO À 
CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO SER REALIZADA 
NO LOCAL INFORMADO NO MOMENTO DA 
PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, 
DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. M² 57 R$ 106,67 R$ 6.080,19 

17 

LONA FAIXA: FAIXA CONFECCIONADA EM LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL UTILIZANDO TINTA À BASE DE 
SOLVENTE. ACABAMENTO EM MADEIRA E ARAME DE 
AÇO GALVANIZADO NAS EXTREMIDADES PARA 
PENDURAR. INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, 
DEVENDO SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO 
NO MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA 
RURAL. M² 45 R$ 113,12 R$ 5.090,40 

18 

PANFLETO / FLYER / FOLHETO: CONFECCIONADO EM 
PAPEL COUCHÊ 115 G/M², SEM VERNIZ, TAMANHO 
100 X 150 MM. IMPRESSÃO POLICROMÁTICA (4X4), 
FRENTE E VERSO. UN. 30000 R$ 0,26 R$ 7.800,00 

19 

PASTAS COUCHÊ 300G: COM BOLSA ESPECIAL COM 
LAMINAÇÃO FOSCA NA FRENTE E VERNIZ 
LOCALIZADO NA FRENTE. PAPEL COUCHÊ 300 G/M². 
IMPRESSÃO OFFSET COLORIDA (4X4). DIMENSÕES 
FINAIS ABERTAS: 440 X 310 MM; DIMENSÕES FINAIS 
FECHADAS: 220 X 310 MM. UN. 700 R$ 13,30 R$ 9.310,00 
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20 

PLACA DE INAUGURAÇÃO: PLACA CONFECCIONADA 
EM AÇO ESCOVADO DE 2 MM DE ESPESSURA. 
FORMATO: 60 CM X 50 CM. MATERIAL: AÇO 
ESCOVADO. FIXAÇÃO: PARAFUSO COM 
ACABAMENTO CABEÇA CHATA CROMADA DE 20 MM. 
LETRAS GRAVADAS POR ELETRO-CORROSÃO. 
INSTALAÇÃO À CARGO DA CONTRATADA, DEVENDO 
SER REALIZADA NO LOCAL INFORMADO NO 
MOMENTO DA PRODUÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE ITAMBÉ-BA, DISTRITOS E/OU ZONA RURAL. UN. 1 R$ 1.537,40 R$ 1.537,40 

21 

PLACA/PAINEL EM PVC C/ ADESIVO: PAINEL DE PVC 
COM ESPESSURA DE 2 MM, REVESTIDO COM VINIL 
ADESIVO IMPRESSO DIGITALMENTE. O VINIL ADESIVO 
POSSUI ALTA RESISTÊNCIA À ÁGUA E RAIOS UV, 
GARANTINDO DURABILIDADE E QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO. A FIXAÇÃO DO PAINEL É FEITA COM FITA 
DUPLA FACE DE SILICONE DE 2 MM DE ALTA ADESÃO. M² 23 R$ 272,27 R$ 6.262,21 

22 

PROJETO ARQUITETÔNICO A0: APERGAMINHADO 90 
G/M², FORMATO A0, IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 21,90 R$ 3.504,00 

23 

PROJETO ARQUITETÔNICO A1: APERGAMINHADO 90 
G/M², FORMATO A1, IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 16,65 R$ 2.664,00 

24 

PROJETO ARQUITETÔNICO A2: APERGAMINHADO 90 
G/M², FORMATO A2, IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 22,35 R$ 3.576,00 

25 

PROJETO ARQUITETÔNICO A3: APERGAMINHADO 90 
G/M², FORMATO A3, IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 
(4X0), COLORIDO. UN. 160 R$ 10,00 R$ 1.600,00 

26 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO: FEITA DE MATERIAL 
SINTÉTICO RESISTENTE, COM IMPRESSÃO COLORIDA 
(4X0) A LASER. TAMANHO FINAL DE 245 X 20,3 MM. 
O LACRE POSSUI UM PICOTE E SE RASGA AO SER 
DESCOLADO, EVIDENCIANDO A TENTATIVA DE 
REUTILIZAÇÃO. AS CORES PODEM VARIAR ONDE 
POSSUI CORTES PARA FECHAMENTO. UN. 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

27 

PULSEIRA POLIÉSTER C/ SUBLIMAÇÃO: FEITA DE 
POLIÉSTER RESISTENTE, COM IMPRESSÃO COLORIDA 
(4X0) POR SUBLIMAÇÃO. TAMANHO FINAL DE 290 X 
12 MM. ACOMPANHA UM LACRE INVIOLÁVEL. UN. 500 R$ 3,42 R$ 1.710,00 

28 

VENTAROLA: PAPEL COUCHÊ 300 G/M². IMPRESSÃO 
DIGITAL COLORIDA (4X4). DIMENSÕES FINAIS: 244 X 
192 MM. ACABAMENTO COM FACA PADRÃO 
VENTAROLA. UN. 500 R$ 2,76 R$ 1.380,00 

29 

VISEIRA: PAPEL COUCHÊ 300 G/M². IMPRESSÃO 
DIGITAL COLORIDA (4X0). DIMENSÕES FINAIS: 265 X 
169 MM. ACABAMENTOS: FACA PARA VISEIRA, 
PRENDEDOR PARA VISEIRA. UN. 500 R$ 5,14 R$ 2.570,00 
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30 

CANETA ESFEROGRÁFICA ECOLÓGICA: CANETA 
ESFEROGRÁFICA COM CORPO EM PAPELÃO 
RECICLADO, CLIP E PONTEIRA EM PLÁSTICO VERDE. 
IMPRESSÃO COLORIDA (4X0) COM ÁREA ÚTIL DE 50 X 
6,2 MM. MECANISMO DE ACIONAMENTO POR 
CLIQUE, COM TINTA NA COR AZUL. DIMENSÕES 
FINAIS DE 140 X 15 MM. UN. 200 R$ 2,98 R$ 596,00 

31 

CAPA DE CARNÊ: CAPA DE CARNÊ COM VINCO, 
CONFECCIONADAS EM PAPEL COUCHÊ 210 G/M², 
TAMANHO 422X99 MM, COM IMPRESSÃO 
POLICROMÁTICA (4X0). UN. 6000 R$ 1,48 R$ 8.880,00 

 

8. ESTIMATIVAS DE VALORES  

 

8.1. Considerando a pesquisa realizada e a metodologia utilizada para obtenção do menor 

preço de referência, o estimado total é de R$ 127.025,39 (Cento e vinte e sete mil, vinte e 

cinco reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

   

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O objeto não será parcelado, sendo a disputa por item, em razão do entendimento ser 

tecnicamente e economicamente viável, visando o melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade, sem perda da economia de 

escala. 

9.2. Portanto optou-se pela junção dos itens em apenas um grupo, tendo em vista a 

compatibilidade e natureza dos serviços a serem contratados, ficando inviável administrar 

um contrato para cada item. Tal agrupamento facilitará a gestão do contrato e a 

fiscalização dos serviços prestados    

9.3. O não parcelamento do objeto, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 

viável e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa somente, 

assegurar a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar, não só a mais 

ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também a atingir a sua 

finalidade e efetividade, de atender a contento às necessidades. 

9.4. Neste mesmo compasso, é oportuno salientar que, os itens são de mesma natureza e 

guardam relação entre si e, o fato de lidar com apenas um fornecedor do mesmo segmento, 

facilita o gerenciamento de todo o processo de contratação, com objetivo de preservar o 

máximo possível a rotina das unidades envolvidas no processo de execução. 

 

10. CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES.  

 

10.1. Em análise da despesa desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou 

interdependentes.  
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS.  
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11.1. A pretensa contratação proporcionará uma maior economia aos cofres públicos, visto que 

ocorrerá por demanda, e, ainda, que não haverá a necessidade de realizar novo 

procedimento licitatório em um médio prazo, gerando maior eficácia, eficiência, 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros do órgão. 

11.2. Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos 

de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 

funções. 

12. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

12.1. Não serão aplicadas quaisquer providências a serem adotadas pela administração, a fim 

de assegurar a aquisição, uma vez que o objeto não exige qualquer especificidade quanto 

a sua operacionalidade.   

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS. 
 

13.1. Não se aplica nenhum impacto ambiental e outras medidas de tratamento. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 
 

14.1. Conforme fundamentação acima exposta, especialmente no que tange à solução para a 

modalidade de contratação, os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da 

solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

 

15. ANEXOS  

15.1. Pesquisa de Preços.  

15.2. SD (Solicitação de Despesa).  

15.3. Memória de Cálculo.   

16. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP. 

 

 

___________________________________________ 
ADRIANA SOUZA ALVES  

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITAMBÉ-BA 
 
 

__________________________________________ 
PABLO NASCIMENTO CARINHANHA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
                                            ITAMBÉ-BA 

 

 
__________________________________________ 

ALEXSANDRO TAMBURI DE ANDRADE 
FISCAL DO CONTRATO 

ITAMBÉ-BA 

 



                         ESTADO DA BAHIA 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br- www.itambe.ba.gov.br 

 
____________________________________________ 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO  
PREFEITO MUNICIPAL 

ITAMBÉ-BA 
 

 Itambé-BA, em 14 de abril de 2025. 


